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S U M A R I O 
A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

Decreto n . 10.397, de l . o de agosto de 1939. 

Decreto n . 10.383, de 14 de j u l h o de 1939. 

F A Z E N D A — Decretos de 31 de j u l h o de 1939. (Re 
tificação) . 

EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBL ICA — Decretos de 
l . o do corrente . 

P A L A C I O D O G O V E R N O 

S E C R E T A R I A D O P A L A C I O D O G O V E R N O ---
Exped iente do d i a l . o do corrente — A t o do s r . S e 
cretário do Gove rno — Documentos encaminhados pe 
l a D i r e t o r i a do Exped iente — Naturalização. 

Força Pública — 4 . a Secção — Requer imentos des
pachados . 

Repartição C e n t r a l de P o l i c i a — D i r e t o r i a do Pes 
soa l — l . a e 2 . a Secções — D i r e t o r i a do Exped iente 
— l . a , 2 . a e 3 . a Secções — D i r e t o r i a de C o n t a b i l i d a 
de — D i r e t o r i a de Contab i l i dade — 2 . a e 3 . a Secções 
— 4 . a Secção — E x t r a t o de Empenhos n . 127 — D i 
re tor ia do M a t e r i a l — l . a , 2 . a e 3 . a Secções — S e r 
viço de Identificações — E s c a l a — D i r e t o r i a do S e r 
viço de Trânsito. 

G u a r d a C i v i l — B o l e t i m n . 14. 
Depar tamento E s t a d u a l de Estatística — E x p e 

diente do d i a l . o de agosto de 1939. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 
I N T E R I O R — D i r e t o r i a G e r a l — Atos do s r . Secretá-

' r ío_— Requer imentos despachados — D i r e t o r i a do E x -
33$fflente — D i r e t o r i a de Contab i l i dade — Notas de e m 
penho — P ro cu rado r i a He T e r r a s , 

Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — D i r e t o r i a do 
Expediente — Comunicações — Resumo — Protoco lo 

— Secção de A rqu i vo e A l m o x a r i f a d o . 

Depar tamento E s t a d u a l do T r a b a l h o — Agência 
O f i c i a l de Colocação. 

* S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos — 
A tos — Depar tamento d a Rece i t a — Depar tamento d a 
Despesa — Ins t i tu t o de Previdência do Es tado — P r o 
cu rado r i a F i s c a l — T r i b u n a l de Impostos e T a x a s —• 
B o l s a O f i c i a l de Va lores , 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D Ú S T R I A 
K COMÉRCIO — D i r e t o r i a do Exped i en te — Ofícios 
D i r e t o r i a de Con tab i l i dade — Depar tamento de A s s i s 
tência ao Coopera t i v i smo, 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÚDE P Ú 
B L I C A — D i r e t o r i a G e r a l — l . a e 2.a D i re to r i as de 
Informações — l . a e 2.a Secções — D i r e t o r i a do E x 
pediente — l . a , 2.a e 3.a Secções — D i r e t o r i a de C o n 
tab i l idade — D i r e t o r i a do Pessoal - - D i r e t o r i a de P r o 
tocolo e A r q u i v o . 

Superintendência do E n s i n o Pro f i ss i ona l — Papéis 
entrados e despachados — Ofícios. 

Depar tamento de Educação — Protoco lo e A r q u i v o 
— E n s i n o Secundário e N o r m a l — Secção do E n s i n o 
M u n i c i p a l e P a r t i c u l a r . 

D i r e t o r i a do Serviço de Saúde Esco l a r — N o t i 
ficações. 

Depar tamento de Saúde do Es tado <— D i r e t o r i a 
G e r a l — Exped iente do d i a l . o do corrente — M o v i 

mento d a Divisão A d m i n i s t r a t i v a — Serviço de A s 
sistência a Ps i copa tas , 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS 
— D i r e t o r i a G e r a l — A t o n . 1152 — A t o do sr . Secretá
r i o — E x t r a t o de despachos n . 1Q7 — D i r e t o r i a de 
Contab i l i dade — E x t r a t o de empenho n . 92 — M o 
v imento -— Repartição de Aguas e Esgotos — D i r e t o r i a 
de Viação — E x t r a t o n . 173, 

FORÇA PÚBL ICA — l . a Secção — Licenças — 
— Exclusão — E s c a l a . 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O . 

; D I Á R I O D O S M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S A O P A U L O 
— M o v i m e n t o d a Tesoura r i a — Requer imentos des
pachados pe lo s r . P re f e i t o — Depa r t amen to do E x p e 
diente e do Pessoa l — Depar t amen to de Obras Pú 
bl icas — Depar tamento dos Serviços M u n i c i p a i s — 
Depar tamento d a F a z e n d a — Depar tamento M u n i c i 
p a l de H ig i ene — D e p a r t a m e n t o de C u l t u r a — S u b -
P r e f e i tu ra de San to A m a r o . 

E D I T A I S 
B A L A N C E T E S . 

B O L E T I M F E D E R A L 
2.a R E G I Ã O M I L I T A R 
4.a C IRCUNSCRIÇÃO D E R E C R U T A M E N T O M I 
L I T A R 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L . 
E D I T A I S 

D I Á R I O D A JUSTIÇA 
P A L A C I O D A JUSTIÇA 

T R I B U N A L D E APELAÇÃO — Sessão de Câma
ras Con jun ta s C r i m i n a i s r ea l i zada em l . o de agosto 
— Sessão ordinária d a Te r c e i r a Câmara, r ea l i z ada e m 
l . o de agcsto . 

Presidência — Convocação — Conse lho D i s c i p l i 
n a r de M a g i s t r a t u r a . 

Secre tar ia —- O f i c i a l de justiça -— E s c a l a de o f i 
c i a i s de justiça — O r d e m do d i a pa ra os ju lgamentos 
e m sessão da 5 . a e 6 . a Câmaras C i v i s em 3 do co r 
rente — Exped iente — l . o Ofício — 3.o O f i c i o — C a r 
tório C r i m i n a l . 

Corregedor ia G e r a l da Justiça do Es tado — D e s 
pachos . 

P rocurado r i a G e r a l do Es tado — Ofícios. 
E d i t a i s — F o r o d a C a p i t a l — F o r o do In t e r i o r . 

I N E D I T O R I A I S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

Diário do Executivo 
Atos do Interventor Federai 

D E C R E T O X . O 10397 D E 1 D E A G O S T O D E 193!) , 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor F ede ra l n o Es tado de São Pau l o , usando de 
suas atribuições legais, 

Cons iderando a necessidade de ser in tens i f i cado o 
t raba lho de inspeção escolar n a l . a região, sem p r e j u i -
20 d a fiscalização a ser exerc ida n o ensino p a r t i c u l a r . 

Dec r e t a : 

A r t i g o l . o — A Inspeção dos estabelecimentos de 
ensino, o f ic ia is e part icu lares , d a l . a região, compete 
a três delegacias reg ionais c om sede n a C a p i t a l . 

Parágrafo único — P a r a cumpr imen to d a disposljão 
deste art igo , f i c a c r i a d a a 3 .a De legac ia Reg i ona l do 
E n s i n o , d a C a p i t a l . 

A r t i g o 2 .0 — Competirá à l . a De legac ia e à 2 . a 
De legac ia , a inspeção de todoa cs estabelecimentos de 
ensino d a região, exceto os do ensino pa r t i cu l a r d a C a 
p i t a l , cu j a inspeção caberá exc lus ivamente à 3 . a De l ega 
c i a . 

Parágrafo único — P o r áto do Secretário de E s t a 
do da Educação e Saúde Pública, os a tua is d is tr i tos d a 
l . a Região serão distribuídos, med iante proposta do 
D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de Educação, pelas l . a 
e 2.a De legac ias . 

A r t i g o 3.0 — F i c a m revigoradas as disposições do 
ar t igo 309 do Código de Educação, subord inando-se às 
suas disposições a nomeação p a r a o cargo de Delegado 
Reg i ona l do E n s i n o . 

A r t i go 4.o — F i c a m f ixados e m 18:000$000 (dezoito 
contos de réis) os vencimentos anua i s dos Delegados R e 
g iona i s de E n s i n o d a C a p i t a l , 

A r t i g o 5 .0 — N o corrente ano as despesas c o m a 
execução deste Decreto correrão por conta d a ve rba 79, 
título I — D i r e t o r i a G e r a l — Depar tamento de E d u c a 
ção — Pessoal — Consignação 1, sub-consignação 1 — 
Venc imentos F i x o s . 

A r t i g o fl.o — Este decreto en t r a em v igor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário, 

Palácio do Governo do Es tadd de São Pau lo , aos l . o I 
de agosto de 1939. , ... I 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

A l v a r o de F igue i redo Guião 
Publ icado n a Secre tar ia de Es tado da Educação e 

Saúde Pública, aos l . o de agosto de 1939. 

A lu l z i o Lopes de O l i v e i r a 

D i r e t o r G e r a l 

í m n r r n s n . O f i r i a J 

(*) D E C R E T O N . 10.383, D E 14 D E J U L H O D E 1939 . 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
In terventor F e d e r a l rto Es tado de So Pau l o , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i , e, 

cons iderando que o Regu lamento d a De legac ia E s 
pec ia l i zada de Te r ras , decreto n . o 10.106, de 5 de a b r i l 
de 1939, e m seus ar t igos l . o e 2.o, letras " a " e " b " res
tr inge a ação d a re fe r ida Delegac ia , n a órbita po l i c i a l , 
quando não é esta a orientação i m p r i m i d a pelo decreto 
que a creou, decreto n . 9.939, de 23 de j ane i r o de 1939; 

cons iderando, dout ro lado, necessário, dar - se l a t i tude 
de ação à a l u d i d a Delegac ia , dentro d a esfera de suas 
funções, de molde a a t r ibui r -se- Ihe idêntica au tonomia 

: de que gozam as demais delegacias especial izadas, do G a 
binete de investigações; 

considerando, en f im , que, e m se h a r m o n i z a n d o os c i 
tados preceitos regulamentares c em o decreto que creou 
a De legac ia de Ter ras , esta poderá c u m p i r c o m ma is 
eficiência a sua tare fa , i 

Dec r e t a : 

A r t i g o l . o — A De legac ia Espec ia l i zada de Te r ras , 
c reada pelo decreto n . 9.B39, de 23 de j ane i ro de 1939, 
funcionará nos moldes das demais delegacias espec ia l i za
das do Gab ine t e de Investigações. 

A r t i g o 2 .o — À De legac ia Espec ia l i zada de Te r ras 
i n c u m b e : -

a) — Inves t i gar e resolver todos os casos referentes | 
a terras, se jam elas devolutas o u par t i cu lares 
desde que h a j a c r ime ou contravenção a p u n i r . 

b) — Promove r os competentes inquéritos r e l a t i v a 
mente a esses casos : — ex-of f ic io , a r equer i 
mentos dos interessados, ou quando r equ i s i t a 
dos pe l a P r o cu rado r i a do Patrimônio I m o b i 
liário e Cadas t ro do Estado de São P a u l o . 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em v igor n a d a - j 
t a d a sua publicação, f i cando revogadas as disposições 
e m contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , em 14 
de j u l h o de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

t . Ca rne i r o d a Fonte 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Justiça e Negócios do 
Inter ior , aos 14 de J u l h o de 1939 

F a b i o Egyd io de O . Carva lho , 

D i r e t o r G e r a l . 

(*) — P u b l i c a d o novamente por ter saído c o m I n 
correções. 

FAZENDA 
(-) D E C R E T O S D E 31 D E J U L H O D E 1939 

Nomeações: 
José C o i m b r a de Macedo , D i r e t o r da Sec re ta r i a d a 

F a z e n d a , p a r a o cargo de D i r e t o r de Depa r t amen to da 
re f e r ida Sec r e t a r i a . 

Jorge Moisés B e t i , M e m b r o do Conse lho A d m i n i s 
t r a t i v o - d a C a i x a Econômica do Es tado e m Sorocaba . 

Licença: 
Domingos Whebe S a l u m , escrivão da Co l e t o r i a de 

Po t i r endaba , 6 meses p a r a t ra ta r - se . 
Títulos declaratórios de venc imentos : 
2:330$000 — J o a q u i m A n t o n i o de O l i ve i ra , soldado 

do l . o B . C . d a Força Pública do Estado , r e f o rmado . 
4:424$000 — J o a q u i m M o r e i r a d a S i l v a , 2.o cabo do 

3 .0 B . C . d a Força Pública do Estado , r e fo rmado . 
4:8Q0$00 — José A lves do A m a r a l , sargento a judante , 

do B . G . d a Força Pública do Es tado , r e f o rmado . 
3:480$000 — José de Cas t r o ( l . o ) , soldado do 7.0 B . 

C . d a Força Pública do Es tado , r e f o rmado . 
9:380$OÕO Aglaé O h l Sader , a a j u n t a d o G r u p o 

E * c o l a r " D r . Jo r g e Tiblr içá" , e m Bragança, aposen
t a d a . 

7:706$700 — Amélia D i a s ' T e i x e i r a Godke , c o m exer
cício n a E s c o l a m i s t a de P a r l q u e r a - M l r i m e m J a c u p l -
r a n g a aposentada . 

8:040$000 — A n t o n i o de Pádua Bourdo t , ad jun to do 
G r u p o Esco la r de Igarapava , aposentado. 

35:000$000 — C i r o de Godói, chefe Je Serviço C i e n 
tífico do Ins t i tu to Biológico d a Secre tar ia de Es tado dos 
Negócios de A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aposen
tado . 

5:624$700 — E l v i r a Marques F igue iredo, a d j u n t a do 
G r u p o Esco la r " E d u a r d o P r a d o " , n a C a p i t a l , aposentada . 

5:600$00 — Ernes to Fernandes , guarda-sanitário d a 
classe " A " d a Secção de Ep idemio l og i a e P r o f i l a x i a Ge 
ra is , do Depa r t amen to de Saúde, aposentado. 

25:200$000 — Ernes to Jordão de Magalhães, l . o dele
gado de Polícia de Santos , aposentado no interesse do 
serviço público, 

14:000$000 — H e m i q u e G a s p a r M i d e m , professor de 
Geogra f ia e Cosmogra f i a d a Esco l a N o r m a l de C a s a 
B r a n c a , aposentado. 

9:380$000 — Hermínia A lves da R o c h a a d j u n t a do 
G r u p o Esco la r "José B o n i f a c i o " , n a Cap i ta l , ' aposentada . 

Títulos declaratórios de venc imentos : 
35:000$000 — João H e r m a n n , chefe de serviço C i e n 

tífico d a Secção de O l e r i c u l t u r a do Serviço de H o r t i c u l 
t u r a do Ins t i tu to Agronômico do Estado em C a m p i n a s , a - • 
poserrtado. 

l l :948$000 — José R o l i m de A r r u d a , Che f e de secçfio 
do Exped iente e Con tab i l i dade do Depar tamento Geo 
gráfico e Geológico da Secretar io d a A g r i c u l t u r a , apo
sentado po r convergência do serviço. 


